
Prefeitura Municipal de Santa Gruz da Conceição
ESTADo oe sÃo PAULo

auronrzacÃo/JUsfl FtcATtvA DE DlsPE NsA DE I-tclrecÃo

REeutsrçÃo N" N" 483/2026

PRocEsso LtctreróRto Ho N" 30/2026

DEPARTAMENTO ESPORTES, TURISMO E LAZER

MAGAPE COMERCIO DISTRIBUIDORA

TRANSPORTES

CNPJ/MF NO 02.365.4s8/00O1-70

PEDIDO DE FORNECIMENTO N" N" 439/2026

PEDIDO DE EMPENHO NO N" 439/2026

OBJETO RESUMIDO:

VALOR GLOBAT Rg 663,20 (sErscENTos r srsserura e rRÊs

REAIS E VINTE CENTAVOS)

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: A Academia Municipal é um espaço público de uso

contínuo e coletivo, frequentado diariamente por diversos usuários, o que exige a

adoção de medidas permanentes de higiene e conservação dos equipamentos, visando

à preservação da saúde dos alunos, à segurança sanitária do ambiente e à adequada

manutenção do patrimônio público. A d isponibilização de bobinas de pano multiuso

permite que os próprios usuários realizem a limpeza superficial dos equipamentos

antes e após o uso, prática amplamente recomendada para ambientes de atividade

física compartilhados, contribuindo para a redução da propagação de microrganismos,

para a melhoria das condições de uso e para o prolongamento da vida útil dos

aparelhos. A aquisição do material solicitado é compatÍvel com as necessidades

rotineiras do Departamento, possui natureza padronizada, baixo grau de complexidade
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técnica e valor estimado dentro dos limites legais, o que torna a contratação por

dispensa de licitação a alternativa mais eficiente, econômica e proporcionalà finalidade

pública pretendida.

ll- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da Licitação

é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto há

requisições quê por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as

licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis, a lei

previu exceções à regra, como a Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de

contratação realizada sob obediência ao estabelecido no artigo 72,lei 14.133/2021;

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo tecnico preliminat análise de

riscos, termo de refêrência, projeto básico ou projeto executivo;

ll êstimativa dê despesa, que deverá ser cakulada na forma estabêlêcidâ no aÉ. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o cco, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

lV - demonstraçâo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contrâtado preenche os requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima

necessária;

Vl - razão da escolha do cont.atado;

Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll - autorização da autoÍidade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser diwlgado e mantido à disposiçào do

público em sítio elettônico oficial.
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No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica no inciso

(ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.

lrl - DA nnzÃo DA NÃo REALTZAçÃO DE DTSPUTA ELETRÔNrCA PREVTSTA NO

DECRETO MUNICIPAT 2.772D8 26 DE 
'ANEIRO 

DE2026.

A necessidade da aq u isição/execução do objeto é premente, não podendo assim ser

objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal 2.772 de 26 de Janeiro

de 2026.

BASE LEGAL Art.75, inciso ll, da Lei n. 1/í133/2021(...)
Para contratação que envolva valores inÍeriores a R$ RS 65..192,11 (§essent c cinco mil
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centav6) para outros serviços e compras - ConÍorme

Decreto Federal n''12.807, de 29 de dezembro de 2025. No caso em questão verifica-se a Dispensa

de Licitaçâo com base jurídica no inciso íl do art 75 da Lei n" 14.133/2021.

De acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, lnciso ll, Decreto no 12.807, de 2-q de

dezembro de 2025, que autoriza a contratação direta para no caso de outros serviços

e compras no valor de até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa

e dois reais e onze centavos).

Será realizada a contratação através de Dispensa de Licitação, com pesquisa realizada,

verificando-se se os valores apresentados estão em conformidade com os praticados

no mercado, e se apresentam de maneira vantajosa para a Administração, inclusive,

quanto às condições de prestação dos serviços.

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição-SP, justifica o procedimento de

Dispensa de Licitação com base no Artigo 75, do inciso ll da Lei Federal n" 14.'133/2021,

de forma a cumprir o disposto no arl.72, da mesma lei apresentamos a presente

justificativa.

IV - BEM DE IUXO

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo", conforme

disciplinado pelo Decreto Municipal 2.772 de 26 de janeiro de 2026.

V - DO FRACIONAMENTO DA DESPESA
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Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1" a 4" do aft. 30, do Decreto

Municipal 2.772 de 26 de janeiro de2026.

VI - DO TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as exigências contidas na

lei federal 14.133/21.

VII - DA ESCOTHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executante atrela-se ao fato deste ser conceituado na regiâo,

apresentando boa reputação, garantindo a qualidade e compatibilidade com o objeto

especificado.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- Segurança e qualidade dos equipamentos;
2- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;
3- Possui menor preço;

4- Está regular perante as obrigações fiscais.

VII] -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na contratação

em epígrafe, verificou-se no termo de reÍerência os preços praticados no mercado

devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s)

pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na planilha anexa. Comparativamente,

demonstra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado.

]X - DA HABTUTAçÃO JURíDrCA E DA REGULARTDADE FTSCAT

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de

veriÍicar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62lei 14.133/2021.
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Art 62. A hóilitação é a fase da licitâçáo êm que sê vêiÍica o conjunto de informações

e documentos nece§sários e suficientes para dêmonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| - Jurídica;

ll Técnica;

lll - Fiscal, social e trabâlhista;

lV - Econômico-financeira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁruOS COM O COMPROMTSSO A SERASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2026 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na dotação orçamentária - Ficha

No 246.

Ante o êxposto, nos termos do paÉgrafo único do atí 72, da Lei Federal n"

14.133t21, TORNO PÚBUCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante divulgaÉo

no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal da Transparência,

em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 18 de fevereiro de 2026.

CARLOS HA DE ATBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL
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CARTOS EDUARDO TEVEGHI

DIRETOR DO DEPARÍAMENTO DE ESPORTES. RISMO E TAZER
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